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temporária do período normal de trabalho, suspensão ou cessação dos 
contratos de trabalho;

4.21 — Tratar toda a informação no âmbito das relações internacio-
nais, assegurando, a esse nível a organização do processo de verifica-
ção de direitos e as ações necessárias ao processamento de benefícios, 
bem como garantir o fornecimento de dados às entidades competentes, 
nomeadamente, despachar os processos de trabalhadores deslocados 
no estrangeiro no âmbito da aplicação de regulamentos e convenções 
internacionais;

4.22 — Garantir as ações destinadas à verificação da subsistência das 
incapacidades temporárias para o trabalho;

4.23 — Organizar processos de verificação de incapacidade perma-
nente para o trabalho, com vista à atribuição de prestações que exijam 
este requisito;

4.24 — Proceder a revisões oficiosas das incapacidades, sempre que 
haja indícios de irregularidades ou as circunstâncias o aconselhem;

4.25 — Emitir notas de reembolso de despesas efetuadas com o fun-
cionamento das comissões de recurso, quando o parecer for desfavorável 
ao requerente;

4.26 — Diligenciar pela realização de exames médicos em estabele-
cimentos onde o interessado se encontra ou no seu domicílio;

4.27 — Decidir sobre pedidos de insuficiência económica no âmbito 
do Serviço de Verificação de Incapacidades (SVI);

4.28 — Decidir pedidos de justificação de faltas de comparência 
dos interessados aos exames para que foram convocados, bem como a 
reavaliação de incapacidades quando às mesmas houver lugar;

4.29 — Autorizar o pagamento de transportes em ambulâncias (SVI), 
pagamento de exames médicos especializados, bem como outros ele-
mentos auxiliares de diagnóstico, necessários à avaliação das incapa-
cidades;

4.30 — Autorizar o pagamento de despesas com a realização de 
relatórios e pareceres médicos no âmbito do SVI;

4.31 — Autorizar a realização de despesas com o transporte de médi-
cos das Comissões de Verificação de Incapacidades Temporárias (CVIT) 
e Comissões de Verificação de Incapacidades Permanentes (CVIP);

4.32 — Autorizar o pagamento das comparticipações devidas aos 
beneficiários pela participação dos médicos nas comissões de recurso 
e de reavaliação;

4.33 — Organizar processos relativos à atribuição das prestações de 
invalidez, velhice, morte, complemento por dependência e reembolso 
de despesas de funeral, bem como colaborar com o Centro Nacional de 
Pensões na atualização dos dados do respetivo sistema de informação;

5 — Elaborar participação das infrações de natureza contraordena-
cional em matéria de Segurança Social, bem como das situações que 
indiciem crime contra a Segurança Social.

6 — Decidir sobre reclamações no livro amarelo e recursos hierár-
quicos;

7 — Proferir decisão sobre a correspondência entrada através da 
Unidade, designadamente sugestões, reclamações, críticas ou pedidos 
de informação, garantindo a respetiva resposta;

8 — Mais delego a competência para movimentar as contas bancárias, 
conjuntamente com a minha assinatura, ou, em conjunto, com a assina-
tura do dirigente ou colaborador a quem também tenha sido conferida 
essa competência.

9 — Substituição legal: Nos casos de ausência, falta ou impedimen-
tos, designo, no âmbito das competências da Unidade de Prestações e 
Contribuições, a respetiva Diretora, a licenciada Márcia Maria Alves 
Marvão Lucas Martins.

10 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente da sua área de competência, incluindo a dirigida aos tribu-
nais, com exceção da que for dirigida ao Presidente da República, à 
Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando situações 
de mero expediente ou de natureza urgente. De acordo com o n.º 2 do 
artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, o dirigente 
referido no presente despacho pode subdelegar as competências ora 
delegadas e subdelegadas.

A presente delegação de competências produz efeitos a 17 de abril de 
2017, ficando ratificados todos os atos praticados no âmbito das matérias 
e dos poderes por ela abrangidas, nos termos do artigo 164.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

2017 -06 -01. — O Diretor de Segurança Social, Armindo Telmo 
Antunes Ferreira.
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Saúde

Despacho n.º 5864/2017
O Decreto -Lei n.º 242 -B/2006, de 29 de dezembro, alterado pelo 

Decreto -Lei n.º 106 -A/2010, de 1 de outubro, que estabelece o sistema 
de pagamento às farmácias da comparticipação do Estado no preço de 
venda ao público dos medicamentos, determina um prazo de validade 
limitado das receitas médicas. O mesmo decreto -lei admite, contudo, que 
o prazo possa ser alterado, em casos devidamente justificados.

Nas épocas gripais anteriores, o prazo de validade das receitas mé-
dicas foi dilatado, com fundamento na possibilidade de existirem cons-
trangimentos no funcionamento dos serviços de saúde, uma vez que a 
vacinação contra a gripe, em cada época gripal, implica a prescrição de 
um elevado número de receitas num período de tempo limitado.

Esta medida revelou -se uma mais -valia para os profissionais e para os 
utentes, pelo que se justifica que, também este ano, o prazo de validade 
das receitas médicas seja dilatado, de modo a permitir a prescrição 
antecipada daquela vacina.

Assim, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 242 -B/2006, de 29 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 106 -A/2010, de 1 de outubro, determino que as receitas médicas 
nas quais sejam prescritas exclusivamente vacinas contra a gripe, para 
a época gripal de 2017 -2018, emitidas a partir de 1 de julho de 2017, 
são válidas até 31 de dezembro do corrente ano.

23 de junho de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.
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 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 5865/2017
No âmbito da política de serviços que tem vindo a ser desenvolvida 

na área da saúde, o Despacho n.º 12837/2016, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 205, de 25 de outubro, pretende garantir a implementação de 
mecanismos internos de partilha e gestão centralizada da frota automóvel 
de todos os serviços e organismos do Ministério da Saúde e instituições 
do Serviço Nacional de Saúde.

A redução gradual de frota implica a adoção de uma estratégia de 
gestão alinhada com as boas práticas existentes no setor, integrando 
as inovações tecnológicas e os novos paradigmas no que respeita à 
mobilidade, visando, designadamente, a otimização da sua utilização e 
a automação dos processos de controlo.

Considerando que, de acordo com o disposto nos números 6 a 8 do 
referido Despacho n.º 12837/2016, cabe à SPMS — Serviços Parti-
lhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS) criar os mecanismos 
que garantam a redução gradual da frota automóvel e respetiva gestão 
partilhada, determino:

1 — É aprovado o Regulamento de Aquisição e Gestão Centralizada 
e Partilha de Frota do Ministério da Saúde, que consta de anexo ao 
presente Despacho e dele é parte integrante.

2 — O presente Despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

23 de junho de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

Regulamento da Aquisição e Gestão Centralizada 
e Partilha de Frota do Ministério da Saúde

Com a publicação do Despacho n.º 12837/2016, publicado do Diário 
da República, 2.ª série, n.º 205, de 25 de outubro, a SPMS — Serviços 
Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS) foi incumbida de 
criar mecanismos que garantam a redução gradual e a gestão partilhada 
da frota dos serviços e organismos do Ministério da Saúde (MS) e en-
tidades do Serviço Nacional Saúde (SNS).

A redução gradual de frota implica a adoção de uma estratégia de 
gestão alinhada com as boas práticas existentes no setor, integrando 
as inovações tecnológicas e os novos paradigmas no que respeita à 
mobilidade, visando designadamente a monitorização do estado das 
viaturas, a otimização da sua utilização e a automação dos processos 
de controlo.

Assim, preconiza -se a centralização de um conjunto de serviços de 
gestão da frota, que potencie uma maior eficiência e racionalidade, bem 
como, a diminuição de custos associados ao ciclo de vida dos veículos e 


